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Declaração de recebimentos em atraso em 31/12/2024 

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 8/2012, 

de 21 de fevereiro (LCPA) e do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, ambos 

na sua atual redação, declaro que os recebimentos em atraso, existentes em 31 de dezembro de 

2024, se encontravam devidamente registados na base de dados central da entidade 

responsável pelo controlo da execução orçamental. 

De acordo com o artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e para efeitos de 

cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º da LCPA, os pagamentos e recebimentos em 

atraso existentes em 31 dezembro do ano anterior podem ser declarados de forma agregada 

quando se verifique uma das seguintes situações: 

a) Os pagamentos ou recebimentos tenham uma mesma natureza e o seu valor individualmente 

considerado seja inferior a 5.000 euros; 

b) O devedor ou credor seja uma pessoa individual. 

Os recebimentos em atraso a 31-12-2024 são os seguintes: 
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A AT (Autoridade Tributária e Aduaneira) disponibiliza no seu portal da internet o valor dos 

recebimentos em atraso. À data de elaboração desta declaração os valores que constavam no 

portal da internet da AT eram os referentes a 31-12-2023. 

O Município não efetuou a contabilização dos montantes abaixo dado que a informação 

disponibilizada pela AT é insuficiente, nomeadamente quanto ao ano de origem e à 

probabilidade da sua boa cobrança. Os montantes referidos são os seguintes: 

Ano Imposto Número de nota de 
cobrança (DUC) 

Pagamentos e Recebimentos em 
atraso (quantia Exequenda) * 

2023 CA Valores Agregados **  

2023 IMI Valores Agregados **  

2023 IMT 2012-024942003  

2023 IMT 2022-520863033  

2023 IMT Valores Agregados **  

2023 IUC Valores Agregados **  

Total  

* Os valores de CA e SISA indicados não contemplam eventuais valores em débito que o Município tenha em conta 

corrente com o Estado no âmbito dos Tributos referidos. 

** Nos termos do N.º 1 do Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho. 

 

À reunião de Câmara,  

               O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

                 (Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 

 

 


